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		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno dessa Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V.Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal e com cópia ao Secretario Adjunto de Educação Profissional e Ensino Superior Stephano B. do Carmo que destine cursos técnicos ao Município de Nova Xavantina.

		J U S T I F I C A T I V A

		A Referida indicação se faz jus o Município ter sido contemplado com cursos técnicos(agroecologia, agropecuária, zootecnia, agricultura) onde as turmas já se formaram e ingressaram no mercado de trabalho, assim ressaltamos a importância para fomentar o mercado de trabalho com mão de obra especializada com chances reais de garantia de trabalho aos formandos e a necessidade real da iniciação de outros cursos no Município. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal 
Palácio Adiel Antônio Ribeiro 
Nova Xavantina-MT, 19 de outubro 2020.
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